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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.889, EM 04 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 67.500,00, a ser

coberto com SUPERÁVIT FINANCEIRO, autorizado pela Lei Municipal Nº 3.840, de 20/08/2025, e dá

outras providências”.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de

Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições

legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor

total de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), nos termos do Artigo 3º, da Lei Municipal Nº 3.840,

de  20/08/2025,  modificando  a  Dotação  Orçamentária da  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de  31/12/2024,  em

consonância  com  o  Inciso  I,  do  Artigo  41,  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964,  e  observada  a

Classificação da Despesa Orçamentária a seguir:

Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 02 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE)

Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 243 (Assistência à Criança e ao Adolescente)

Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade: 2.011 (Proteção Social à Criança e ao Adolescente)

Fonte de Recurso: 03 (Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa – Vinculados)

Código de Aplicação: 500 (Assistência Social – Convênios / Entidades / Fundos)

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Elemento:  3.3.50.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica)  [Ficha

115] ............. ................................................................................................................................

. R$ 67.500,00

TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  .........................................................  R$

67.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O VALOR do “Total do Crédito Adicional Suplementar”,

aberto no caput, será COBERTO COM RECURSO resultante do SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO

EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR:

I –  Da parte  dos  “Recursos  Vinculados”,  mais  especificamente  da área  de “Assistência

Social”, conforme “Quadro D” a seguir demonstrado, nos termos dos Parágrafos 1º, e seu Inciso I, e 2º,

ambos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964:

II – Da parte do “Saldo Bancário Disponível em 31/12/2024”, conforme especificação que

segue, nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.840/2025:
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Banco: “Brasil”

Agência Nº: “2328-0” (Morro Agudo)

Conta Corrente Nº: “105.891-6” (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – F.M.D.C.A.)

Depósitos Efetuados em Conta Corrente em 20/12/2024: “R$ 67.000,00” + “R$ 8.000,00”

Depositante Identificado: “Raízen (Biosev BioEnergia)”

Valor Total Aplicado Financeira e Automaticamente em 20/12/2024: “R$ 75.000,00”

Extrato Bancário Comprobatório Emitido em 23/01/2025: “Período de 12/2024”

Saldo Disponibilizado para Destinação em Projeto de EcoTerapia da “A.P.A.E.” de Morro

Agudo  ........................................................................................................................  R$

67.500,00

TOTAL  DO  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  APURADO  EM  BALANÇO  PATRIMONIAL  ...  R$

67.500,00

ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, ENTENDE-SE por:

I – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação do conjunto de

dispêndios,  realizados  pelos  entes  públicos,  em: (Fonte  → Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público

[M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua

“Parte  I:  Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa  Orçamentária”  e  “Seção  4.2:  Classificações  da

Despesa Orçamentária”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;

b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;

c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;

d) Por Natureza:  “Categoria Econômica” [Despesas  Correntes  ou Despesas  de  Capital],  “Grupo de

Natureza  da  Despesa” [Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],  “Modalidade  de

Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de

Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

II – CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] SUPLEMENTAR[es]:  Autorização[ões] de despesa[s]

insuficientemente fixada[s] na Lei de Orçamento Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, a reforço de Dotação

Orçamentária (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo

Inciso I);
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III  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para

atender determinada despesa, a fim de executar Ações [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações Especiais]

que lhe caiba realizar (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público  [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do

Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I: Procedimentos Contábeis

Orçamentários”, “Capítulo 4: Despesa Orçamentária” e “Seção 4.3: Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

IV – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais de direito financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal

(Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 1º);

V – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estimativa da receita e fixação da despesa

do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025, também chamada de Lei Orçamentária Anual ou

“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024);

VI  – LEI MUNICIPAL Nº 3.840, DE 20/08/2025: Autorização de abertura de “Crédito

Adicional Suplementar”, no valor total de R$ 67.500,00, a ser coberta com “Superávit Financeiro Apurado

em Balanço Patrimonial do Exercício Anterior”, objetivando a inclusão de repasse público a ser concedido

para  a  Associação de Pais  e  Amigos dos Excepcionais (A.P.A.E.) de Morro Agudo,  em razão de doação

efetuada pela  Raízen (Biosev BioEnergia), destinada ao  Projeto EquoTerapia da organização da sociedade

civil sem fins lucrativos, dando, por fim, outras providências  (Fonte → Corpo da Lei Municipal Nº Nº 3.840, DE

20/08/2025);

VII –  SUPERÁVIT  FINANCEIRO  APURADO  EM  BALANÇO  PATRIMONIAL  DO

EXERCÍCIO  ANTERIOR:  Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não

comprometidos, sendo precedida de exposição justificativa, para ocorrer a despesa aberta por “Crédito[s]

Adicional[ais] Especial[ais] e/ou Suplementar[es]”, provenientes da diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de

credito a eles vinculadas (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos

Parágrafos 1º, e seu Inciso I, e 2º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal  de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  04 de Setembro de

2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES

(Prefeito Municipal)
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitações 
 

ATA DE REALIZAÇÃO DO DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

Proc. Licitatório n.º 000169/25 
DISPENSA ELETRÔNICA (PORTAL DE COMPRAS) n.º 65 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP COM 
AQUECEDOR E UMIDIFICADOR PARA ATENDIMENTO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 1000685-61.2025.8.26.0374. 
Detalhamento do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO 
BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR PARA ATENDIMENTO DO PROCESSO JUDICIAL Nº 
1000685-61.2025.8.26.0374. 
 
 
Na data de 05 de setembro de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, composta na 
lista abaixo: 
Portaria Data Nome Cargo CPF RG 
9870 07/04/2025 JOSÉ SÉRGIO SOUZA TOSTES Agente de 

Contratação 
277.809.088-60 29.282.959-0 

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe. Inicialmente o Pregoeiro abriu a 
sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de 
lances. 

 

CREDENCIAMENTO 
Lista de credenciados abaixo: 
Código 
Lances 

Proponente / Fornecedor 
Representante 

Tipo Empresa 
CPF 

CNPJ 
RG 

Preferência de contratação 
(art. 44 da LC 123/2006) 

 
Sim 

LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES L 
Alexsandra Ciotta Mani 

 
222.421.438-32 

05.652.247/0001-06 
34.971.911-1 

Não 

 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS 
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi 
verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e 
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da 
etapa de lances em razão dos preços propostos, conforme lista de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir: 
Item 
1 
Classif. 

Código 
018.034.114 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 
RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E 
UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO CERTIFICADO 
PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS 
MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, 
EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; 
TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM 
CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 
100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE 
REFERÊNCIA: STELLAR 150 RESMED) 
Proponente / Fornecedor 

 
 
Marca 

Unidade 
MSL 
Valor Unitário 

Quantidade 
6 
Valor Total 

 
Status 
Lance 

1  LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES L 

 1.230,00 7.380,00 Classificado 
S 

 

MENSAGENS 
Apelido 
Proponente / Fornecedor 

Código 
Tipo Empresa 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 
Empresa sediada local ou regionalmente 

LIC001 
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L 

 
 

Não 
Não 

 
Mensagens do Processo Licitatório  
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:00:18) 
Sessão iniciada, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:20) 
Propostas enviadas em análise, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:39) 
Lote / Item: 1 - LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR - 
EQUIPAMENTO CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, 
EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:39) 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitações 
 

Atenção, mensagens disponíveis para o item! 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:23:33) 
Bom dia senhor licitante. Assim que estiver presente na sala, por gentileza, informar se essa é sua melhor oferta, para que possa ser dado 
regular prosseguimento ao processo. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:17) 
Tendo em vista a necessidade de cumprimento do processo judicial para fornecimento do aparelho de BIPAB à criança deste município,  após 
conferência da documentação apresentada pela empresa, que se encontra em conformidade com o que pede o edital, a mesma será habilitada. 
Não houve credenciamento de empresas ME/EPP e também não há no processo orçamentos de empresas dessa natureza. Há que se ressaltar, 
ainda que o valor da proposta do Licitante 001 é o menor entre todos os demais. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:30) 
Licitante habilitado pela comissão, aguarde. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:50) 
Será aberto prazo para manifestação de intenção de recurso. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:43:00) 
Sessão finalizada, Ata do processo licitatório em elaboração pela comissão. 
 
Lote / Item 1 
Mensagens 
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:39) 
Resultado da classificação das propostas lançadas:  
1º - LIC001 (Classificado).  
 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:39) 
Em disputa, aguardando lances. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:01:39) 
Modo aberto, tempo de 360 minutos, será prorrogada pelo sistema caso houver lance ofertado nos últimos 0 minutos. 
De: Agente de Contratação - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 08:23:44) 
Bom dia senhor licitante. Assim que estiver presente na sala, por gentileza, informar se essa é sua melhor oferta, para que possa ser dado 
regular prosseguimento ao processo. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 14:01:39) 
Lances finalizados, aguardando análise da comissão. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 14:08:32) 
Fase de aceitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 14:08:37) 
Item foi aceito pela comissão, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 14:08:48) 
Fase de habilitação, aguarde. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:58) 
Licitante vencedor do item. 
De: SISTEMA - Para: LIC001 - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:58) 
05.652.247/0001-06  
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L  
Melhor oferta: R$ 1.230,00 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:58) 
Intenção de recurso aberta para o item. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:30:58) 
Intenção de Recurso, tempo de 10 minutos. 
Atenção, sempre verifique os “Documentos Digitalizados” disponibilizados durante o processo. 
De: SISTEMA - Para: TODOS - (Data e Hora: 05/09/2025 15:41:00) 
Intenção de recurso finalizada, item em adjudicação. 

 

RODADA DE LANCES, LC 123 / 2006 E NEGOCIAÇÃO 
A sequência de ofertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir: 
Item 
1 
Rodada 

 
 
Nº Lance 

Código 
018.034.114 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 
RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E 
UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO 
CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS 
VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM 
H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 
CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; 
TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA COM 
CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: 
ÂC 100–240 V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. 
(MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
MSL 
% Desconto 

Quantidade 
6 
Vlr. Lance 
Unit. 

 
 
Situação 

 
 
Data/Hora 

   LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES L 

0,00 1.230,00 Finalizado  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitações 
 

SITUAÇÃO DOS ITENS 
As ofertas foram classificadas, conforme lista de situação dos itens: 
Item 
Média Cotada 

Código 
Cod. Forn 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Melhor Preço 

Quantidade 
Situação/Obs. 

1 
1.250,00 

018.034.114 
 

LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO RESPIRATÓRIO BIPAP 
COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR - EQUIPAMENTO 
CERTIFICADO PELA ANVISA; PARÂMETROS VENTILATÓRIOS 
MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 
CM/H2O; ALARME DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA 
INTERNA COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 V, 50–60 
HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: STELLAR 150 
RESMED) 
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L 

MSL 
1.230,00 

6 
Aceito 
apenas 1 Proposta 

 

HABILITAÇÃO 
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na 
lista: 
Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 
 LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES L 
 Alexsandra Ciotta Mani Habilitado 

 
Em seguida, informou que o processo seria encaminhado ao Sr. Prefeito Municipal, autoridade competente, para homologação. 
   

RECURSO 
Após a declaração da licitante vencedora, transcorrido o prazo para manifestação, não houve intenção de recurso pelo(s) 
representante(s) presente(s). 

 

ENCERRAMENTO 
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, foi verificado o atendimento dos requisitos 
estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na lista: 
 
Item 

 
Código 

LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES L 
CNPJ: 05.652.247/0001-06 
AV GUIDO ALIBERTI,3005 - - JARDIM SAO CAETANO, São 
Caetano do Sul - SP, CEP: 9581680 
Telefone: 1141230744< 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 018.034.114 LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO MÉDICO 
RESPIRATÓRIO BIPAP COM AQUECEDOR E UMIDIFICADOR 
- EQUIPAMENTO CERTIFICADO PELA ANVISA; 
PARÂMETROS VENTILATÓRIOS MÍNIMOS: IPAP: 3- 40 CM 
H2O, FR: 5- 60 RPM, IVAPS, EPAP 2-25 CM/H2O; ALARME 
DE APNEIA: 10-60 SEG; TINSP 01-4SEG; BATERIA INTERNA 
COM CAPACIDADE PARA PELO MENOS 2H DE 
FUNCIONAMENTO; REQUISITOS ELÉTRICOS: ÂC 100–240 
V, 50–60 HZ, 2,2 A, MÁX. 65 W. (MODELO DE REFERÊNCIA: 
STELLAR 150 RESMED) 

MSL 6 1.230,00 7.380,00 

  Total do Proponente    7.380,00 

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de 
Apoio. 

 

OCORRÊNCIAS 
Não houve. 
 

 

ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
________________________________________________ 
JOSÉ SÉRGIO SOUZA TOSTES 
CPF.: 277.809.088-60 
RG.: 29.282.959-0 
Cargo: Agente de Contratação 
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025 
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ESTADO DE SÃO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Setor de Licitação e Despesa

Aviso de Licitação - Retificação
Concorrência Pública nº 006/2.025

Processo Administrativo nº 092/2.025

Modalidade: Concorrência Eletrônica. Tipo: Técnica e Preço. Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  REALIZAR  A  AUDITORIA  DE  TODO  O  PROCESSO  PARA  EXECUÇÃO  DA

IMPLANTAÇÃO DE CICLOFAIXA E ILUMINAÇÃO NO CENTRO DE LAZER MUNICIPAL. Sessão marcada

para  o  dia  24  de  outubro  de  2025  reagendada  em  virtude  da  necessidade  de  adequação  a

metodologia de avaliação informado no Estudo Técnico Preliminar, anexo do Edital, após avaliação

de questionamentos. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 09 de setembro de
2.025 às 00:00h até 29 de outubro 2.025 às 07:59h. Data e hora da abertura da sessão pública: dia

29  de  outubro  2.025,  às  08:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão  adquirir  na

integra, na Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro, ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br.

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 05/09/2.025. Leandro César Silva

Valadares, Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO  
   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 056/2.025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2.025 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE BORRACHARIA. 

 

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, 

em especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,  

ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº Lei nº 14.133/21, para 

que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 044/2.025, Processo Administrativo nº 056/2.025, 

visando o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BORRACHARIA de acordo com a decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro, que declarou 

vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 
 
Item 

 
Código 

FABIO RIBEIRO DE SOUZA BORRACHARIA ME 
CNPJ: 13.111.883/0001-59 
AV DR JADER MAGALHAES LARA FERNANDES 31 - JD 
SILVEIRAS, Morro Agudo - SP, CEP: 14640-000 
Telefone: 1638512870Fax: 16 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 018.042.001 CONSERTO DE PNEUS ARO 13 A 18 SERV 485 64,99 31.520,15 
2 018.042.002 CONSERTO DE PNEUS 7.50X16 SERV 80 91,49 7.319,20 
3 018.042.003 CONSERTO DE PNEUS ARO 17.5 A 20 SERV 305 104,86 31.982,30 
4 018.042.004 CONSERTO DE PNEUS ARO 22.5 SERV 290 116,65 33.828,50 
5 018.042.005 CONSERTO DE PNEUS AGRICOLA ARO 24 A 38 SERV 250 450,00 112.500,00 
6 018.042.006 TROCA DE PNEUS ARO 13 A 18 SERV 495 60,84 30.115,80 
7 018.042.007 TROCA DE PNEUS 7.50X16 SERV 80 161,99 12.959,20 
8 018.042.008 TROCA DE PNEUS ARO 17.5 A 20 SERV 340 149,96 50.986,40 
9 018.042.009 TROCA DE PNEUS ARO 22.5 SERV 260 110,91 28.836,60 
10 018.042.010 TROCA DE PNEUS AGRICOLA ARO 24 A 38 SERV 160 381,63 61.060,80 
  Total do Proponente    401.108,95 

 
  Perfazendo a quantia total de R$ R$ 401.108,95 (Quatrocentos e um mil, 

cento e oito Reais e noventa e cinco centavos). 

    Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as 

providências necessárias para sua(s) contratação(ões). 

 
Morro Agudo/SP, 29 de Agosto de 2025. 

 
 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Prefeito Municipal 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.03 11:55:22 -03'00'

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO  
   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 053/2.025 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 026/2.025 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA 

DE MORRO AGUDO/SP. 

 

Tendo em vista os elementos de instrução constantes do presente processo administrativo, 

em especial as manifestações do Pregoeiro e Equipe de apoio, os quais acolho como razão de decidir,  

ADJUDICO E HOMOLOGO, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº Lei nº 14.133/21, para 

que produza os efeitos legais, o Pregão Eletrônico nº 026/2.025, Processo Administrativo nº 053/2.025, 

visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DA PREFEITURA 

DE MORRO AGUDO/SP de acordo com a decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro, que declarou 

vencedora(s) a(s) seguinte(s) empresa(s):  

 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

MATHEUS HENRIQUE DA SILVA ME 
CNPJ: 18.329.705/0001-12 
R ARTHUR LOPES OLIVEIRA , 196 - RIACHUELO, Batatais - 
SP, CEP: 14300-000 
Telefone: 163761-4999 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

1 
Não 

061.001.252 FUTSAL (QUADRA) Marca: arbitragem JOG 450 299,00 134.550,00 

2 
Não 

061.001.253 FUTEBOL DE CAMPO Marca: arbitragem JOG 450 563,00 253.350,00 

3 
Não 

061.001.248 JUDÔ Marca: arbitragem SERV 900 673,00 605.700,00 

7 
Sim 

061.001.252 FUTSAL (QUADRA) Marca: arbitragem JOG 50 299,00 14.950,00 

8 
Sim 

061.001.253 FUTEBOL DE CAMPO Marca: arbitragem JOG 50 564,00 28.200,00 

9 
Sim 

061.001.248 JUDÔ Marca: arbitragem SERV 100 673,00 67.300,00 

  Total do Proponente    1.104.050,00 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

S.F.M. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 00.720.129/0001-74 
R CHARLES SILVER, 15, SAO PAULO - SP 
Telefone: (11) 3831-7632 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

6 
Não 

061.001.256 TRUCO DIA 20 750,00 15.000,00 

  Total do Proponente    15.000,00 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

SUCESSO SERVICOS DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 01.691.503/0001-13 
Q QND 7 LOTE, 39, BRASILIA - SP 
Telefone: (61) 9984-7887 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

10 
Sim 

061.001.254 BASQUETE JOG 30 500,00 15.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

ESTADO DE SÃO PAULO  
   

 

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 

Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – gabinete@morroagudo.sp.gov.br 

 
 

 

  Total do Proponente    15.000,00 
 
Item 
Cota 
LC14
7 

 
Código 

L. DE S. ESPORTES LTDA 
CNPJ: 13.049.979/0001-34 
SAO SEBASTIAO, 384 - VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 
FRANCA - SP, CEP: 14405-359 
Telefone: (16)34320-888 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor Unitário 

 
Valor Total 

4 
Não 

061.001.254 BASQUETE Marca: PROPRIA JOG 270 430,00 116.100,00 

5 
Não 

061.001.255 VÔLEI Marca: PROPRIA JOG 200 340,00 68.000,00 

  Total do Proponente    184.100,00 

 
 

  Perfazendo a quantia total de R$ R$ 1.318.150,00401.108,95 (Um milhão, 

trezentos e dezoito mil, cento e cinquenta Reais). 

    Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com determinação para as 

providências necessárias para sua(s) contratação(ões). 

 
Morro Agudo/SP, 29 de Agosto de 2025. 

 
 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 

Prefeito Municipal 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por LEANDRO 

CESAR SILVA VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.03 11:54:39 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 

 
 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 130/2025. 

Dispensa de licitação Nº: 045/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RETIRADA, MANEJO E TRANSPORTE DE 

ABELHAS, VESPAS E MARIMBONDOS IDENTIFICADOS EM ÁREAS URBANAS. 

 
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidos por lei; 

Considerando a escolha da empresa MCD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

54.332.591/0001-23, pelo valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais), e cujo objeto deverá 

ser entregue conforme solicitação da Secretaria demandante. 

Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 

aquisição. 

Considerando o termo de referência para contratação direta nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa MCD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

54.332.591/0001-23, pelo valor total de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais). Determino que o Setor 

de Licitação e Despesa lavre o competente instrumento de formalização da contratação 

(contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 

14.133/2021.  

 
 

Morro Agudo/SP, 29 de Agosto de 2025.  
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.03 11:56:39 -03'00'

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 

 
 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 
Dispensa de Licitação n.º 045/2025, Processo Administrativo n.º 130/2025.Leandro Cesar 
Silva Valadares, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, 
em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a 
documentação que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 130/2025, Dispensa de 
Licitação n.º 045/2025, em especial, o termo de referência, autorizo a contratação da empresa 
MCD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 54.332.591/0001-23, pelo valor 
total de R$ 8.000,00 (Oito mil Reais), a ser entregue de forma única, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 29 de Agosto de 2025. 

 

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 

 
 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
Processo Administrativo: 131/2025. 

Dispensa de licitação Nº: 046/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

- TÍTULO DE CONCESSÃO DE DIREITO DE USO PERPÉTUO - CEMITÉRIO. 

 
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidos por lei; 

Considerando a escolha da empresa MARCELA DE OLIVEIRA BERARDI, inscrita no CNPJ 

46.223.455/0001-77, pelo valor total de R$ 1.200,00 (Um mil cento e vinte Reais), e cujo 

objeto deverá ser entregue conforme solicitação da Secretaria demandante. 

Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 

aquisição. 

Considerando o termo de referência para contratação direta nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa MARCELA DE OLIVEIRA BERARDI, inscrita no CNPJ 

46.223.455/0001-77, pelo valor total de R$ 1.200,00 (Um mil cento e vinte Reais). 

Determino que o Setor de Licitação e Despesa lavre o competente instrumento de 

formalização da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as 

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo 

único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.  

 
 

Morro Agudo/SP, 29 de Agosto de 2025.  
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.09.03 11:55:58 -03'00'

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 

 
 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 
Dispensa de Licitação n.º 046/2025, Processo Administrativo n.º 131/2025.Leandro Cesar 
Silva Valadares, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, 
em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a 
documentação que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 131/2025, Dispensa de 
Licitação n.º 046/2025, em especial, o termo de referência, autorizo a contratação da empresa 
MARCELA DE OLIVEIRA BERARDI, inscrita no CNPJ 46.223.455/0001-77, pelo valor total 
de R$ 1.200,00 (Um mil cento e vinte Reais), a ser entregue de forma única, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 29 de Agosto 
de 2025. 

 

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Contrato  Administrativo  nº  045/2025.  Processo  Administrativo  n.º  034/2025.  Pregão  Eletrônico  n.º
019/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: 7C SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  contínuos  de  vigilância  e
segurança patrimonial armada com equipamentos não letais, diurna e noturna. Valor: R$ 6.885.999,99.
Assinatura: 13/08/2025. Gestores: Rogério Antônio, Norma Alessandra de Castro e Karina Fuzaro Reis
Alves, Fiscais Técnicos: Flávio de Oliveira, Walter Ronaldo Martins e Rachelle Aretura Bueno Carvalho,
Fiscais Administrativos: José Marcelo Tramonte, Renato Motta Chaves e Carolina Fernanda dos Santos
Silva.

Contrato  Administrativo  nº  063/2025.  Processo  Administrativo  n.º  126/2025.  Dispensa  Eletrônica  n.º
055/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: EURO RP VEICULOS LTDA. Objeto:
Contratação  de empresa  especializada para  revisão de duas ambulâncias  modelos Renault  Master,
placas TIX5E37 e TKZ2L47. Valor: R$ 3.763,12. Assinatura: 04/09/2025.  Gestora: Karina Fuzaro Reis
Alves, Fiscal Técnico: Paulo Henrique de Oliveira, Fiscal Administrativo: Adriano dos Reis Oliveira.

Contrato Administrativo nº 064/2025. Processo Administrativo n.º 144/2025. Inexigibilidade de Licitação
n.º  024/2025.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratado:  JOÃO  PEDRO  E  CRISTIANO
SHOWS LTDA.  Objeto:  Contratação  de  dupla  sertaneja  João  Pedro  e  Cristiano  para  apresentação
artística  única,  nas  condições  do  termo de referência.  Valor:  R$ 66.000,00.  Assinatura:  15/08/2025.
Gestor:  Wilson  Guirardelli  Junior  – Secretário  Municipal  de  Cultura,  Fiscal  Técnico:  Frederico  Luis
Felippe, Fiscal Administrativo: Danilo Fernando Bernardo.

Contrato  Administrativo  nº  065/2025.  Processo  Administrativo  n.º  145/2025.  Dispensa  Eletrônica  n.º
056/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: MAURICIO & MARCELO PROMOÇÕES
LTDA. Objeto: Contratação de show de dupla sertaneja para realização de evento denominado “Virada
Sertaneja”  que  será realizado dia  24/08/2025 na Praça da  Matriz.  Valor:  R$ 16.500,00.  Assinatura:
18/08/2025. Gestor: Wilson Guirardelli Junior – Secretário Municipal de Cultura, Fiscal Técnico: Frederico
Luis felippe, Fiscal Administrativo: Danilo Fernando Bernardo.

Contrato Administrativo nº  066/2025. Processo Administrativo n.º  067/2025. Concorrência Pública n.º
003/2025.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratado:  ZAMPA  TERRAPLANAGEM  E
CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada de serviços de engenharia para
recapeamento asfáltico de vias urbanas. Valor: R$ 295.999,97. Assinatura: 28/08/2025. Gestor: Rodrigo
Bazan Malheiro, Fiscal Técnico: Fernando César Romeiro da Silva, Fiscal Administrativo: Wilian Jorge.

Contrato Administrativo nº  067/2025. Processo Administrativo n.º  181/2024. Concorrência Pública n.º
011/2024.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratado:  MOURÃO  CONSTRUÇÕES  LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada, em regime de empreitada por preço unitário e menos
preço global, com fornecimento de material e mão de obra para reforma e adequação da creche “Maria
de Lourdes Castro  Carvalho”.  Valor:  R$ 132.370,95.  Assinatura:  21/08/2025.  Gestor:  Rodrigo Bazan
Malheiro, Fiscal Técnico: Fernando César Romeiro da Silva, Fiscal Administrativo: Mário Sergio Palhares
Denipotte.

Contrato  Administrativo  nº  068/2025.  Processo  Administrativo  n.º  134/2025.  Pregão  Eletrônico  n.º
056/2025.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratado:  BELABRU  CAMOERCIO  E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Objeto:  Ata  de registro  de preços n° 003/2025, firmada pelo Consórcio
Intermunicipal de Saúde com a empresa Belabru Comercio e Representações LTDA para aquisição de
uma unidade odontológica móvel. Valor: R$ 677.000,00. Assinatura: 21/08/2025. Gestora: Karina Fuzaro
Reis Alves, Fiscal Técnico: Marcia Aparecida Santana Marson e Fiscal Administrativo: Adriano dos Reis
de Oliveira.

Contrato  Administrativo  nº  069/2025.  Processo  Administrativo  n.º  129/2025.  Dispensa  Eletrônica  n.º
044/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: OTICAS SANTA TERESA LTDA. Objeto:
Aquisição de óculos de grau de alto índice completo. Valor: R$ 3.500,00. Assinatura: 26/08/2025. Gestor:
Karina  Fuzaro  Reis  de  Oliveira,  Fiscal  Técnico:  Eder  Fernandes,  Fiscal  Administrativo:  Carolina
Fernanda dos Santos Silva.

Extrato

Extrato
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Contrato Administrativo nº 070/2025. Processo Administrativo n.º 101/2025. Inexigibilidade de Licitação
n.º 017/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: IMUNI – SAUDE AMBIENTAL LTDA.
Objeto: Adesão ao Termo de Credenciamento n° 011/2024, Chamada Pública n° 001/202 – Manutenção,
limpeza e reparos de ar condicionado – Consorcio Intermunicipal de Saúde. Valor: R$ 2.009.986,20.
Assinatura: 21/08/2025. Gestor: Marcos Antonio Bezan.

Contrato Administrativo nº  071/2025. Processo Administrativo n.º  054/2025. Concorrência Pública n.º
001/2025. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratado: VALE CONSTRUTORA DE IMÓVEIS
LTDA.  Objeto:  Contratação  de  empresa  em  regime  de  empreitada  por  menor  preço  global,  com
fornecimento de materiais e mão de obra para construção de unidade básica de saúde no bairro Alfredo
Benedetti.  Valor:  R$  1.523.015,53.  Assinatura:  26/08/2025.  Gestor:  Rodrigo  Bazan  Malheiro,  Fiscal
Técnico: Wilian Jorge, Fiscal Administrativo: Mário Sergio Palhares Denipotte.

TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo nº 051/2025. Contrato Administrativo n.º 029/2021.  Dispensa de Licitação  n. 356/2021.
Processo Administrativo n.º 196/2021. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: JOSE BOER
SOBRINHO. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência contratual por
mais 12 (doze) meses a partir de 12/08/2025. Valor: R$ 36.577,80. Data da assinatura: 05/08/2025.

Termo Aditivo nº 052/2025. Contrato Administrativo n.º 112/2023.  Concorrência Pública  n.º 001/2023.
Processo  Administrativo  n.º  340/2023.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:  TJ
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA.  Objeto:  Fica como objeto  do presente instrumento a
prorrogação da vigência contratual por mais 30 (trinta) dias a partir de 03/08/2025. Data da assinatura:
01/08/2025.

Termo Aditivo nº 053/2025. Ata de Registro de Preços n.º 066/2024.  Pregão Eletrônico  n.º 036/2024.
Processo  Administrativo  n.º  092/2024.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:  OK
BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses a
partir de 27/08/2025. Valor: 108.000,00. Data da assinatura: 12/08/2025.

Termo  Aditivo  nº  055/2025.  Contrato  Administrativo  n.º  072/2022.  Pregão  Eletrônico  n.º  039/2022.
Processo Administrativo n.º 360/2022. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: ATTITUDE
CONSULTORS  ASSOCIADOS  S/S  LTDA.  Objeto:  Fica  como  objeto  do  presente  instrumento  a
prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses a partir de 25/08/2025. Valor: 708.663,60.
Data da assinatura: 15/08/2025.

Termo  Aditivo  nº  056/2025.  Contrato  Administrativo  n.º  045/2025.  Pregão  Eletrônico  n.º  019/2025.
Processo  Administrativo  n.º  034/2025.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:  7C
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. Objeto:  Fica como objeto do presente instrumento acréscimo e
supressão de postos/locais, sem alteração das características essenciais do serviço, sem modificação
dos valores pactuados. Data da assinatura: 15/08/2025.

Termo Aditivo nº 059/2025. Ata de Registro de Preços n.º 060/2024.  Pregão Eletrônico  n.º 012/2024.
Processo Administrativo n.º 026/2024. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: RIOMÉDICA
RIO PRETO LTDA EPP. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência
por mais 12 (doze) meses a partir de 13/08/2025. Valor: 85.567,20. Data da assinatura: 13/08/2025.

Termo Aditivo nº 060/2025. Ata de Registro de Preços n.º 064/2024.  Pregão Eletrônico  n.º 012/2024.
Processo Administrativo n.º 026/2024. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: COMERCIAL
3 ALBE LTDA. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência por mais 12
(doze) meses a partir de 13/08/2025. Valor: 287.676,00. Data da assinatura: 13/08/2025.

Termo Aditivo nº 061/2025. Ata de Registro de Preços n.º 059/2024.  Pregão Eletrônico  n.º 012/2024.
Processo Administrativo n.º 026/2024. Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: NUTRIPORT
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COMERCIAL LTDA. Objeto: Fica como objeto do presente instrumento a prorrogação da vigência por
mais 12 (doze) meses a partir de 13/08/2025. Valor: 91.314,00. Data da assinatura: 13/08/2025.

TERMO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão Bilateral/Amigável do Contrato Administrativo n° 072/2024. Concorrência Pública n°
009/2024.  Contratante:  Município  de  Morro  Agudo.  Contratada:  RENOVART  ENGENHARIA  LTDA.
Objeto:  Rescisão  contratual  por  não  atendimento  ao  objeto  da  Ação  Civil  Pública.  Assinatura:
06/08/2025.
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

 

Despacho da Secretária Municipal da Educação  
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

 

Ato Decisório nº 01/2025: Wayne Gustavo Spimpolo André, RG nº 24.436.620-2, professor de Educação 

Básica II, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na Emef Profª Sylvia Ferreira Jorge 

Schaffer, na prefeitura Municipal de Orlândia, Nomeado como Diretor de Escola na EMEF Dr. Jader Magalhães Lara 

Fernandes, nesta prefeitura Municipal.  Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Brenda Graner da Silva Alves, RG nº 24.772.397-6, professora de Educação 

Básica I (efetiva), acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, ambos na Rede Municipal de Ensino, 

Nomeada como Diretora de Escola na C.C.I. Cilene Maria da Silveira e Maria Aparecida D’Oliveira Rizzo, nesta 

prefeitura Municipal.  Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Ana Cláudia Alves Arantes, RG nº 20.104.767-6, aposentada, acumula com o 

cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, Nomeada como Diretora de Educação Infantil na C.C.I. Assunta 

Benedetti, nesta prefeitura Municipal, conforme disposto no § 3º do artigo 64 da Lei complementar nº 002/2002.  

Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Marta Aparecida Jacinto, RG nº 17.981.763-2, aposentada, acumula com o cargo 

de Professor de Educação Básica I, efetivo, Nomeada como Diretora de Escola na EMEF Porfª Regina Célia Ferrari 

Guarnieri, nesta prefeitura Municipal.  Decisão:  Acúmulo Legal. 

 

 

ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

 
Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.C.I. “ANNA ROSA ZIPPARRO COSTANTIN” 

Ato Decisório nº 01/2025: Rosangela Tomazelli, RG nº 15.152.565-1, aposentada, acumula com o cargo 

de Professor de Educação Básica II, ACT, nesta Unidade Escolar.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Cláudia Prudencio, RG nº 22.729.602-3, Professora de Educação infantil, efetivo, 

nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emeb Profª Esther Viana 

Bolongna, na prefeitura municipal de Batatais-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEI Prof. LOURENÇO ROSELINO  

Ato Decisório nº 01/2025: Denise Cristina Argenau Branco Soares, RG nº 29.064.332-6, Professora de 

Educação infantil, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, 

na Emef Profª Dely Guarnieri Pereira De Oliveira, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo 

Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Andrea da Costa Castro, RG nº 24.437.912-9, Professora de Educação infantil, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, nesta mesma 

Unidade Escolar, ambos na Prefeitura municipal de Morro Agudo – SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Maristela Schiaveto Pissamiglio, RG nº 17.730.842-4, Professora de Educação 

infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Eventual I, efetiva, na Emef. Profª Dely 

Guarnieri Pereira De Oliveira, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Tatiana de Oliveira Ferreira, RG nº 42.406.434-0, Professora de Educação 

infantil, ACT, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef Profº 

Creso Antônio Filetti, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Misael Hipólito Ribeiro, RG nº 29.693.209-2, Professor de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na Emeb Profº Maria 

Peralta Cunha, na prefeitura municipal de Miguelópolis-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 
Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.C.I.  DONA MARIA CINTRA 

Ato Decisório nº 01/2025: Érica Mateus Oliveira, RG nº 58.811.917-7, Professora de Educação infantil, 

ACT, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ACT, na Emef Regina Célia 

Ferrari Guarnieri, na prefeitura municípal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Outros Atos

Outros Atos
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Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

PIM “FELIPE GARCIA TERRIBAS”  

Ato Decisório nº 01/2025: Ângela Mara Pimentel Machado, RG nº 22.277.522-0, Professora de Educação 

infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef 

Regina Célia Ferrari Guarnieri, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Sandra Cristina Guadanhim, RG nº 23.857.210-9, Professora de Educação 

infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, na C.C.I. 

Cilene Maria Silveira, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Márcia Regina dos Santos Moretti, RG nº 42.151.806-6, Professora de 

Educação infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, na 

C.C.I. Cilene Maria Silveira, na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal.  

Ato Decisório nº 04/2025: Maura Aparecida Bernardino, RG nº 19.565.591-6, Professora de Educação 

Básica l, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetiva, na rede 

Estadual de Ensino, na “E.E, Neusa Okano Mizuno”, no município de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

CCI.  MARIA FLORIANO ROSA  

Ato Decisório nº 01/2025: Elisangela Marcório Quatio Cardoso, RG nº 40.436.367-2, Professora de 

Educação infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, 

na Emef Profª Maria Aparecida De Souza Barbeti, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: 

Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Gabrielle Guadanhim Pavan Silva Pereira, RG nº 47.496.550-8, Professora de 

Educação infantil, Efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, Efetiva, 

no C.C.I. Alcina Martellozo Benedetti, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Lúcia Helena Copazzi Silva, RG nº 25.155.203-2, Professora de Educação 

infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef  

Dr. Jader Magalhães Lara Fernandes, ambos na prefeitura municipal  de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Milena Rodrigues de Jesus, RG nº 38.063.263-9, Professora de Educação 

infantil, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ACT, na Emeb  Maria 

Aparecida de Mello e Souza , na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Natália Cristina Faquini de Souza, RG nº 42.407.115-0, Professora de Educação 

infantil, ACT,  nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Especial, Efetivo, na Emeb  

Fernando Cesar Fonseca, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF Prof.ª  MARIA APARECIDA DE SOUZA BARBETI 

Ato Decisório nº 01/2025: Gislene Malheiro Lima, RG nº 18.981.872-4, Professora de Educação Básica I, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil,  no C.C.I. Maria de Lourdes 

de Castro Carvalho, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Vaneska Garcia Alves, RG nº 23.945.339-6, Professora de Educação Básica I, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I,  na E.E. Marechal Rondon, 

na Rede Estadual de Ensino, no município de Guará-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Ivanda Oliveira, RG nº 15.528.200-9, Aposentada, acumula com o cargo de 

Professora de Educação Básica I, efetiva,  na Emef prof. Maria Aparecida de Souza Barbeti, na prefeitura municipal de 

Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Maria Eugenia de Paula Neto, RG nº 15.153.518-8, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ambos nesta mesma Unidade Escolar na 

prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Sarah Alves Oliveira Martins, RG nº 53.949.830-0, Professora de Educação 

Básica I, ACT. nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, ACT., na C.C.I. Maria 

de Lourdes Castro Carvalho, na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Elisangela Marcório Quatio Cardoso, RG nº 40.436.367-2, Professora de 

Educação Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil,  no C.C.I. 

Maria Floriano Rosa, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 07/2025: Márcia Luzia Justino Ricardo, RG nº 29.884.277-4, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II,  ACT,   na Emeb 

Profª  Elaine Maria Alves Silveira, na prefeitura Municipal de Orlândia-SP.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 08/2025: Patrícia Mara Morato Paulista, RG nº 22.727.985-2, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, no C.C.I. Alcina 
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Martelozzo Benedetti, nomeada como Coordenadora Pedagógica na Emef Profª. Maria Aparecida de Souza Barbeti, 

conforme disposto no § 3º  do Artigo 64 da Lei Complementar 002/2002.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 09/2025: Marilia Gabriela Pimenta de Souza, RG nº 49.744.170-6., Professora de 

Educação Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Atendimento de Educação Especial, 

(A.E.E.) ACT., na Emef Prof. Creso Antônio Filetti, na prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: 

Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 010/2025: Cléia de Carvalho Silva, RG nº 41.413.719-X, Professora de Educação Básica 

I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Especial na Emef Prof. Dely 

Guarnieri Pereira de Oliveira, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal.   

Ato Decisório nº 011/2025: Ana Carolina Dedemo Ferreira Jorge, RG nº 41.413.490-4, Professora de 

Educação Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, na Emeb 

Fernanda da Silva Fonseca, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 012/2025: Alicia de Carvalho Belato Pessinato , RG nº 41.623.373-9, Professora de 

Educação Básica I, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Ensino Médio e Técnico, 

ACT., na Etec Prof. Alcídio de Souza Prado, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 
Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF PROFª  CARLOS ALBERTO ÂNGELO 

Ato Decisório nº 01/2025: Carla Regina Pereira Raimundo, RG nº 25.064.708-4, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetiva, na Rede 

Estadual de Ensino, afastada através da Municipalização do Ensino, na EM Maria Amália Volpon de Figueiredo, na 

prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Daniele de Melo Beletato, RG nº 49.757.451-2, Professora de Educação Básica 

I, ACT., nesta Unidade escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ACT., na Emef Prof. Creso 

Antônio Filetti, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra- SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Lilian Costa Castro, RG nº 32.524.710-9, Professora de Educação Básica II, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ambos na rede municipal 

de Ensino, nomeada como Coordenadora Pedagógica na Emef Prof. Carlos Alberto Ângelo, conforme disposto no § 3º 

do artigo 64 da Lei complementar nº 002/2002.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Solange Aparecida de Souza Favarim, RG nº 24.307.085-8, Professora de 

Educação Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, 

na Emeb José Mei Filho, na prefeitura municipal de Nuporanga-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Thiago de Paula, RG nº 42.027.788-7, Professor de Educação Básica II, efetivo, 

nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na E.M. Ana de Castro 

Cançado, na prefeitura municipal de Delta-MG.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Vanessa Aparecida Martins Briner, RG nº 42.312.771-8, Professora de 

Educação Básica I, efetiva, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetiva, ambos na Emef Prof. 

Carlos Alberto Ângelo, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF  PROFª DELY GUARNEIRI PEREIRA DE OLIVEIRA 

Ato Decisório nº 01/2025: Rosení Gonçalves, RG nº 11.884.752, Professor de Educação Básica I, efetivo, 

nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, na E.M.E.F. Wagner Luciano 

da Silva, na prefeitura municipal de Pontal-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Cristiane Aparecida Jordão Catho, RG nº 40.627.635-3, Professor de Educação 

Básica I, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, na ACT. 

Maria de Lourdes Castro Carvalho, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Mara Helena Forini Barboza, RG nº 7.246.863, aposentada, acumula com o 

cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, na EMEF Prof. Dely Guarnieri Pereira de Oliveira, na prefeitura 

municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Maria da Graça Pontes Zilli, RG nº 40.627.635-3, aposentada, acumula com o 

cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, nomeada como Coordenadora Pedagógica na E.M.E.F. Dely 

Guarnieri Pereira de Oliveira,   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Cléia de Carvalho Silva, RG nº 41.416.719-X, Professor de Educação Especial, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, na E.M.E.F Maria 

Aparecida de Souza Barbeti, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Bruna Aparecida da Silva Camargo, RG nº 39.557.058-X, Professor de 

Educação Básica I, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica I, ACT. na 

E.M.E.B. Prof. Victória Olivito Nonino, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 05 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2003 Página 25 de 32

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ato Decisório nº 07/2025: Maristela Schiaveto Pissamiglio, RG nº 17.730.842-4, Professor de Eventual, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, na E.M.E.I Prof. 

Lourenço Roselino, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 08/2025: Denise Cristina Argenau Branco Soares, RG nº 29.064.332-6, Professor de 

Educação Básica I, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, 

na E.M.E.I Prof. Lourenço Roselino, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 09/2025: Érica Ferreira Siquera, RG nº 24.223.343-0, Professora de Educação Básica II,  

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, efetivo, na Casa da Criança 

Getúlio Lima, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 10/2025: Flávio Luiz Pereira de Souza, RG nº 20.104.827-9, Professor de Educação 

Básica II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na N.M.E.S 

Prof. Luiz Carlos Bérgamo, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF PROFª  REGINA CÉLIA FERRARI GUARNIERI 

Ato Decisório nº 01/2025: Ângela Mara Pimentel Machado, RG nº 26.277.522-0, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, no P.I.M. 

Felipe Garcia Terribas, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Patrícia Mitleton Campis, RG nº 17.787.040-6, Professora de Educação Básica 

II, aposentada, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef Prof. Regina Célia Ferrari 

Guarnieri, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Carmem Lúcia Martins, RG nº 16.236.106-3, Professora de Educação Básica II, 

aposentada, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, na Emef Prof. Regina Célia Ferrari Guarnieri, 

na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Lilian Cristina Morato, RG nº 26.434.780-8, Professora de Educação Básica I, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, ambos na rede 

municipal de Ensino, nomeada como Coordenadora Pedagógica na Emef Prof. Regina Célia Ferrari Guarnieri, conforme 

disposto no § 3º do artigo 64 da Lei complementar nº 002/2022.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Bruno Sella Beti, RG nº 45.367.140-8, Professor Eventual II, efetivo, nesta 

Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, ACT,  na E.M.E.I.E.F Mario Pedro na 

prefeitura municipal de Pontal-SP.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Silvia Dalazuana Sampaio Fernandes, RG nº 3.639.680-6, Professora de 

Educação Básica II, aposentada, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetiva, na Emef Prof. 

Regina Célia Ferrari Guarnieri, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 07/2025: Alessandra Lima Roque, RG nº 33.014.639-7,  Professora de Educação 

Especial, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva,  ambos na 

rede municipal de Ensino, nomeada como Coordenadora Pedagógica na Emef Prof. Regina Célia Ferrari Guarnieri, 

conforme disposto no § 3º do artigo 64 da Lei complementar nº 002/2022.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 08/2025: Mara Cristina da Silva Oliveira, RG nº 21.445.874-X, professora de Educação 

Infantil, aposentada, acumula com o cargo de professora de Educação Básica I, efetiva, na E.M.E.F Regina Célia Ferrari 

Guarnieri, na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.   Decisão:   Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 09/2025: Rosangela Rodrigues, RG nº 27.766.049-X, professora de Educação Básica II, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de professora de Educação Básica I, efetiva, na E.M.E.F Dr. 

Jader Magalhães Lara Fernandes, ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.   Decisão:   Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 10/2025: Dara Fernanda Lacerda Souza, RG nº 41.574.611-5, Professora de Educação 

Especial, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ACT, na Emeb 

Arthur Oliva, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 11/2025: Aparecida Daniele Brazão, RG nº 48.181.460-7, Professora Eventual, efetiva, 

nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ACT,  na Emeb Alcinea Gouveia 

de Freitas, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 12/2025: Leila Aparecida Ferreira Moreira, RG nº 27.653.596-0, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva,  no C.C.I. 

Cilene Maria Silveira, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 13/2025: Josana Carla de Morais, RG nº 40.962.675-2, Professora de Educação Básica 

II, ACT, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ACT.  na Emef.  Dr. Jader 

Magalhães Lara Fernandes, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 14/2025: Gustavo Aparecido Lisboa, RG nº 42.507.209-5, Professor de Educação Básica 

II, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, ACT, na E.M Maria Amália 

Volpon de Figueiredo, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo -SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 
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Ato Decisório nº 15/2025: Renato Sobreira, RG nº 7.493.534-3, Professor de Educação Básica II, efetivo, 

nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, ACT., na E.M.E.F. prof. Creso 

Antônio Filetti, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 16/2025: Natália Ferreira Tavares Saconi, RG nº 44.406.291-9, Professora de Educação 

Especial, efetiva, nesta Unidade escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Especial, na Emef Prof. 

Sylvia Ferreira Jorge Schaffer, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 17/2025: Tássia Ananias Gonçalves Chiosi, RG nº 41.063.127-9, Professora de 

Educação Especial, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Especial, na 

Emeb Pedro Bordignon Neto, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 18/2025: Alcides Antônio de Souza, RG nº 15.281.189, Professor  de Educação Básica 

II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, na Emeb Dona Maria 

Carolina de Lima, na prefeitura municipal de Nuporanga-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 19/2025: Denilza Aparecida Gazola Bortolo, RG nº 21.335.219-9, Professor de Educação 

Básica II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na Emeb 

Prof. Ana Fleury S. Mei,   na prefeitura municipal de Nuporanga -SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 20/2025: Tãnia Cristina Maia Guerra , RG nº 21.669.447-0, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na E.M 

E.F. Dr Jader Magalhães Lara Fernandes, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo -SP.  Decisão: Acúmulo 

Legal. 

Ato Decisório nº 22/2025: Érica Mateus Oliveira, RG nº 55.811.917-7, Professora de Educação Básica I, 

ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica Infantil, ACT, no C.C.I. Dona 

Maria Cintra, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo -SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EM PROFª  MARIA AMÁLIA VOLPON DE FIGUEIREDO 

Ato Decisório nº 01/2025: Alexandre Archângelo, RG nº 43.323.921-9, Professor de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na E.M.E.B. Maria 

Aparecida de Melo Souza, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Fábio Henrique Maghine, RG nº 28.499.929-X, Professor de Educação Básica 

II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na E.M.E.B. 

Coronel Vaz, na prefeitura municipal de Jaboticabal-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Fernanda Regina da Silva Carmanhan, RG nº 42.151.629-X, Professora de 

Educação Especial, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetivo, 

na E.M.E.F. Creso Antônio Filetti, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: João Marcos Ficher, RG nº 18.657.276-1, Professor de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na rede Estadual de 

ensino na E.E. Oswaldo Ribeiro Junqueira, através da Municipalização do ensino, na prefeitura municipal de Morro 

Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Mariana Morila Oliveira, RG nº 37.400.783-4, Professora de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetivo, na Emef Prof. 

Sylvia Ferreira Jorge Schaffer, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Marta Elizabete do Prado Costa de Sousa, RG nº 18.490.958-2 Professora de 

Educação Básica II, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ACT., 

na Emef  Maria Aparecida de Melo e Souza, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 07/2025: Nathália Regina Argenau Branco Theodoro, RG nº 40.436.308-8, Professora 

de Educação Básica II, efetivo, Língua Portuguesa,  acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetivo, 

Língua Inglesa, ambos na E.M. Maria Amália Volpon de Figueiredo, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  

Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 08/2025: Renata Aparecida Martins Ficher,  RG nº 22.561.386-4, Professora de Educação 

Básica II, aposentada, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na E.M. Maria Amália Volpon 

de Figueiredo, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 09/2025: Rosimeire Guilherme Sampaio Santos, RG nº 40.436.308-8, professora de 

Educação Básica II, Aposentada, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetivo,  nomeada como 

Vice-Diretora na E.M. Maria Amália Volpon de Figueiredo, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: 

Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 10/2025: Vanessa Aparecida Martins Briner, RG nº 42.312.771-8, Professora de 

Educação Básica II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetivo, 

na EMEF Prefº. Carlos Alberto Ângelo, na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 
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Ato Decisório nº 11/2025: Washington Luis Barba, RG nº 32.526.111-8, Professor de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar,  acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na EMEF Domingos 

Adilson Canesin, na prefeitura municipal de Ribeirão Preto-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 12/2025: Mayra Caroline Cavatão de Souza, RG nº 47.404.964-4, Professora de 

Educação Infantil, efetivo,  acumula com o cargo de Professora de Educação Especial, efetivo, nomeada como 

Coordenadora Pedagógica na E.M. Maria Amália Volpon de Figueiredo, conforme disposto no § 3º do artigo 64 da Lei 

complementar nº 002/2022.   Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEI  MARIA APARECIDA D’OLIVEIRA RIZZO 

Ato Decisório nº 01/2025: Marília Gabriela Favarin, RG nº 23.857.210-9, Professora de Educação Infantil, 

ACT, nesta Unidade escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I,  ACT,   na Emef Dr. Jader 

Magalhães Lara Fernandes, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Patrícia Cristina Joaquim Santos, RG nº 30.840.835-4, Professora de Educação 

Infantil, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica I, efetivo, na E.M.E.F. 

Porf. Dely Guarnieri Pereira de Oliveira, ambos na rede municipal de ensino, nomeada como Coordenadora Pedagógica 

na EMEI Maria Aparecidas D’Oliveira Rizzo, conforme disposto no § 3º do artigo 64 da Lei complementar nº 002/2022.   

Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Ângela Maria Moscardi, RG nº 26.554.121-9, Professora de Educação Infantil, 

ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Infantil, ACT., na Creche Escola 

Octacílio da Silva Ferreira, na prefeitura municipal de Sales Oliveira-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Júlio Cesar Soares Souto, RG nº 30.121.341-0, Professor de Educação Básica 

II, efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na Emeb Prof. 

Elaine Maria Alves Silveira, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Aline Paulista Gobi de Almeida, RG nº 33.832.643-1, Professor de Educação 

Infantil,  ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica I, ACT., na Emeb prof. 

Victória Olivito Nonino, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

CMES  PROF. DIVINA HELENA DE CASTRO BONFIM 

Ato Decisório nº 01/2025: Adriano Tavares Dimas, RG nº 25.728.336-5, Professor de Educação Básica II, 

efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Especialista em Currículo, na Diretoria Regional 

de Ensino, no município de São Joaquim da Barra-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Débora Raquel Tescarolo Damacena da Silva, RG nº 41.112.711-1, Professora 

de Educação Básica II,  efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Médica Veterinária, na Vigilância 

Sanitária e Controle de Zoonoses, na prefeitura municipal de São Joaquim da Barra-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Oscar Martins Ribeiro dos Santos, RG nº 47.396.854-X, Professor de Educação 

Básica II,  efetivo., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, efetivo, na Emeb 

Pedro Bordignon Neto, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.C.I.  CILENE MARIA SILVEIRA 

Ato Decisório nº 01/2025: Leila Aparecida Ferreira Moreira Medrano, RG nº 27.653.596-0, Professora de 

Educação infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, Efetivo, 

na Emef  Regina Célia Ferrari Guarnieri, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Lucinéia Otávio Machado, RG nº 18.337.751-5, Professor de Educação Básica 

I, aposentada, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil na C.C.I. Cilene Maria Silveira, no município 

de Morro Agudo-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Márcia Regina dos Santos Moretti, RG nº 42.151.806-6, Professor de Educação 

Infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, no P.I.M. 

Felipe Garcia Terribas, no município de Morro Agudo-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Sandra Cristina Guadanhim, RG nº 23.857.210-9, Professora de Educação 

Infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar,  acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, no P.I.M. 

Felipe Garcia Terribas, no município de Morro Agudo-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

 

 
Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.C.I.  “ALCINA MARTELOZZO BENEDETTI” 
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Ato Decisório nº 01/2025: Simone Beatriz de Souza Lira, RG nº 48.725.866-6, Professora de Educação 

infantil, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, Efetivo, na Emeb  

Arthur Oliva, na prefeitura municipal de Orlândia-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Gabrielle Guadanhim Pavan Silva Pereira, RG nº 47.496.550-8, Professora de 

Educação infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, Efetivo, 

no C.C.I. Maria Floriano Rosa, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Bruna Moraes Augusto, RG nº 48.880.665-3, Professora de Educação Infantil, 

A.C.T., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Especial, efetivo, na Emei Waldir 

Turim, no município de Sales Oliveira-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Priscila Costa Nogueira Machado, RG nº 24.992.287-3, Professora de Educação 

Infantil, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, Efetivo, na Emef  

Dr. Joaquim Severo de Lima, ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF DR. JOAQUIM SEVERO DE LIMA  

Ato Decisório nº 01/2025: Priscila Costa Nogueira Machado, RG nº 24.992.287-3, Professora de Educação 

Básica I, Efetivo, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, no C.C.I.  

Alcina Martelozzo Benedetti, ambos na prefeitura município de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.M.E.I.E.F “PICA PAU” 

Ato Decisório nº 01/2025: Leandro Martins de Oliveira, RG nº 45.565.166-8, Professor de Educação Básica 

I, ACT nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professor de Educação Básica II, ACT., na  Rede Estadual de 

ensino na E.E.  Prof.ª  Neusa Okano Mizuno e   prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Angélica Aparecida Barbosa Marcelino, RG nº 25.290.894-6, Professora de 

Educação Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, A.C.T.  

na Emef Dr. Jader Magalhães Lara Fernandes. Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP nomeada como 

Diretora na E.M. Divina Helena de Castro Bonfim, conforme disposto no § 3º do artigo 64 da Lei complementar nº 

002/2022.   Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Gisele da Silva Avelar Piovizan, RG nº 41.112.773-1, Professora de Educação 

Básica I, ACT., nesta Unidade Escolar,  acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, ACT., na Emei Waldir 

Turim, no município de Sales Oliveira-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Eliane Ribeiro de Souza Moraes, RG nº 25.452.724-3, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef 

Dr. Jader Magalhães Lara Fernandes. Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

EMEF DR. JADER MAGALHÃES LARA FERNANDES 

Ato Decisório nº 01/2025: Angélica Aparecida Barbosa Marcelino, RG nº 25.290.894-6, Professora de 

Educação Básica II, A.C.T., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, Efetiva  

no C.M.E.I.E.F.  Pica Pau  Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP:  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Ria de Cássia Marangoni Molina, RG nº 12.283.207-3, Professora de Educação 

Básica I, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, No Colégio José 

Coutinho Pereira, na prefeitura Municipal de Sales Oliveira-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Maria Angélica Cardoso Lisboa, RG nº 26.553.942-0, Professora de Educação 

Básica I, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Assistente Social, efetiva, no Núcleo de Educação, na 

prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Melina Soares de Souza, RG nº 41.065.785-2, Professora Eventual efetiva nesta 

Unidade Escolar, acumula com o cargo de professora de Educação Básica I, efetiva, na Emeb José Mei Filho, na 

prefeitura Municipal de Nuporanga-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Rosangela Rodrigues, RG nº 27.766.049-X, Professora de Educação Básica I, 

efetiva nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, efetiva, na Emef. Regina 

Célia Ferrari Guarnieri, Ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 06/2025: Tânia Cristina Maia Guerra, RG nº 21.669.447-0, Professora de Educação Básica 

I, efetiva nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef. Regina 

Célia Ferrari Guarnieri, Ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 07/2025: Ana Rosa Cândido , RG nº 40.744.197-9, Professora de Educação Especial, 

efetiva,  nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I,  no Colégio Municipal José 

Coutinho, na prefeitura Municipal de Sales Oliveira-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 
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Ato Decisório nº 08/2025: Eliane Ribeiro de Souza Moraes, RG nº 25.452.724-3, Professora de Educação 

Básica I, efetiva,  nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I,  no C. M. E. I. E 

F. Pica Pau, ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 09/2025: Josana Carla de Moraes , RG nº 40.962.675-2, Professora de Educação Básica 

I, ACT.,  nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ACT  na Emef Prof.ª 

Regina Célia Ferrari Guarnieri, ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 10/2025: Lúcia Helena Copazzi Silva, RG nº 25.155.203-2, Professora de Educação 

Básica I, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, efetiva, na C.C.I.  

Maria Floriano Rosa,  ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 11/2025: Marília Gabriela Favarim , RG nº 43.385.006-1, Professora de Educação Básica 

I, ACT.,  nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, ACT.,  na Emei Maria 

Aparecida D’oliveira Rizzo, ambos na prefeitura Municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 12/2025: Talita Roberta dos Santos, RG nº 46.071.665-7, Professora Eventual I, efetiva,  

efetiva na Emef Profª Maria Aparecida de Souza Barbeti, acumula com o cargo de Professora de Educação Infantil, 

efetiva, no C.C.I. Alcina Martelozzo Benedetti, nomeada como Coordenadora  Pedagógica  na Emef. Dr. Jader 

Magalhães Lara Fernandes, conforme disposto no §3º do artigo 64 da Lei Complementar 002/2002.  Decisão: Acúmulo 

Legal. 

 

Despacho do Diretor de Escola, de 30 de junho 2025. 
Expedindo, com base no artigo 7º do Decreto nº 5.323/20, o seguinte acúmulo de cargo: 

C.C.I.  “MARIA DE LOURDES CASTRO CARVALHO” 

Ato Decisório nº 01/2025: Cristiane Fernanda Jordão Catho, RG nº 40.627.635-3, Professora de Educação 

Infantil, efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef 

Prof. Dely Guarnieri Pereira de Oliveira, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.  Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 02/2025: Gislene Malheiro Lima, RG nº 18.981.872-4, Professora de Educação Infantil, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, efetiva, na Emef Prof. Maria 

Aparecida de Souza Barbeti, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 03/2025: Marina Mariella Chaim, RG nº 42.151.668-9, Professora de Educação Infantil, 

efetiva, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, estatutária,  na Emeb 

Iracema Mieli, no município de Orlândia-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 04/2025: Sarah Alves de Oliveira Martins, RG nº 53.949.830-0, Professora de Educação 

Infantil, ACT., nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica I, ACT., na Emef Profª. 

Maria Aparecida de Souza Barbeti, Ambos na prefeitura municipal de Morro Agudo-SP. Decisão: Acúmulo Legal. 

Ato Decisório nº 05/2025: Selma Luiza Nascimento Silva, RG nº 30.778.204-9, Professora de Educação 

Básica II, ACT, nesta Unidade Escolar, acumula com o cargo de Professora de Educação Básica II, ACT,  na Emei 

Waldir Turim, na prefeitura municipal de Sales Oliveira-SP.   Decisão:  Acúmulo Legal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/2024 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do edital regulamentador do presente processo seletivo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
PROCESSO SELETIVO 002/24, para comparecerem na respectiva data, horário e local abaixo definido, para atribuição de aulas para 
o ano letivo de 2025, na função na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de documento 
pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 

1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Lei Municipal nº 3.521 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente processo 
seletivo; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação, sendo critério de prioridade a classificação obtida 
no presente processo seletivo, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação. 

 
CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 08/09/2025 - Horário: 13h00min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação, situada à Rua das Margaridas, nº 119 – Jardim Marina - Morro Agudo/SP. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

CLASSIF. CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 

75 ISABELLA MARINA RODRIGUES RIBEIRO 18/04/2000 

76 RUTE VITORINO DE SOUZA 03/04/1975 

77 ROSANA PAULA DE CARVALHO NOGUEIRA 07/01/1990 

78 STELLA GARCIA CAVAZINI 11/01/1977 

79 VANESSA APARECIDA PRIMO DE BRITO 13/02/1989 

80 VANESSA CRISTINA OLIVEIRA CASTRO 11/09/1990 

81 TAMIRES MARIA BARBOSA 21/08/1991 

82 VERA APARECIDA DA SILVA 06/12/1965 

83 JÉSSICA CAROLINA MONTANHERI GARCIA 19/07/1991 

84 ALINE DAIANA ALVES 22/01/1985 

85 DALILA TRINDADE LUZ 16/03/1995 

86 SIMONE CARDOSO 11/12/1997 

87 JANAINA SILVA OLIVATO 18/08/1992 

88 ANA PAULA SABATINO CAMPOS 20/12/1982 

89 ANDREZA FERNANDA DA SILVA 08/06/1994 

90 CAROLLINE DE CARVALHO BUENO 21/02/1999 

 
OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento 
do requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Processo Seletivo 002/24. 
 

Após atendimento da presente convocação e respectiva atribuição das aulas, o candidato deverá comparecer no Setor de Recursos 
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias corridos (a contagem do prazo terá início 
no primeiro dia útil que seguir ao da data da atribuição de aulas), munido(s) dos seguintes documentos: 
 

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 

Editais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias 
da apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade 
no desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor 
de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao 
disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 
19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob 
pena de perda do direito à vaga. 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA 
SUA VAGA. 
 

 
Morro Agudo/SP, 05 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo
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CONVOCAÇÃO

O  CONSELHO  CONSULTIVO  DO  PROGRAMA  DE
INCENTIVOS E DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO EMPRESARIAL DE
MORRO AGUDO, criado pela Lei Municipal nº 3.173 de 21 de fevereiro de
2019, CONVOCA os membros nomeados pela portaria nº 9.872, de 07 de
abril de 2025 para reunião a ser realizada na data de 11 de setembro
de 2025 às 09h30 no Paço Municipal.

Morro Agudo, SP, 5 de setembro de 2025.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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